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"Juntos escrevendo uma nova história" 

V - Quando Alunos comprovante de matricula (Declaraçao ou Carteirinha de Aluno). 
3.5. As informações fornecidas no requerimento de inscrição e o seu correto preenchimento são 

de responsabilidade de cada segmento. 

4. DA ANÁLISE DOS PEDIDOS DE INSCRIÇÃO 
4.1. Será analisada a documentação de cada inscrição e se decidirá quanto ao pedido de inscrição. 
4.2. A inscrição será indeferida quando estiver em desacordo com as regras estabelecidas na Lei 

Faderal 14.113/2020, a da Lei Municipal 371/2021 e neste Edital. 
4.3. Sera publicada no diário Oficial dos Município e no Site da Prefeitura. 
4.4. O RNUltado Fln1I dl1 Elliç6ee do CACS FUNDEI, com o resultado do julgamento dos 

recursos, e será publicado na página da Prefeitura Municipal. 

5. DA ELEIÇÃO 
5.1 . A eleição dos tijulares e suplentes representantes de cada segmento deve seguir o ANEXO 

o c.1lendério eleitorul. 
5.2. Poderá votar nesta eleição todos habilitados e aptos que tiverem suas inscrições 

homologadas. 
5.3. Cada organização terá direito a um voto, que ocorrerá por intermédio do representante 

indicado na condição de titular. 
5.4. Em caso de empale, quando da apuraçao dos votos, será realizada, imediatamenle, nova 

votação entre as organizações envolvidas. Persistindo o empate, restará eleita a entidade com mais tempo de 
reconhecida existência juridica, via comprovação Estatutária. 

5.5. O resultado será divulgado logo apôs ser conclulda a votação. 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1. Na eventualidade de não ser passivei a resolução de qualquer dúvida acerca do PfOC8&iO 

eleitoral via os canais remotos, como telefone, ~ail ou whatsapp, o horário de atendimento para o processo 
eleitoral será de segunda à quinta das~. na Secretaria Municipal de Educaçoo-SME. 

6.2. Todos os requerimentos relativos ao pleito devem ser endereçados à Secretaria Municipal de 
Educação pelo seguinte e-mail: sec.educ.matiasolimpio@hotmail.com 

6.3. Todos os atos de divulgação em conformidade com o calendário etoooral ocorrerão no site da 
Prefeitura Municipal e no Diário Oficial dos Munlclplos. 
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ANEXO 1-CALENDÁRIO ELEITORAL 

ATMDADE 
Publi 

Publicação da relação de habilitações definitivas das entidades inscritas a 

lantes Eleitos. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE MATIAS OLIMPIO • PI 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ: 10.792.748\0001-28 I FONE: 86 3340-1304 
Rua: Arimatllia Tito 291 , Centro CEP: 64.150-000. 
E-mai l : sec.educ.mntía5olimpio@hotmail .com 

" Juntos escrevendo uma nova história" 

ANEXOU 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educaçao, 
Com fundamento na Lei Federal 14.113/2020, a Lei Municipal 371/2021 seguindo o EDITAL 

001 /2022, venho requerer HABILITAÇÃO AO PROCESSO ELEITORAL para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento a Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Béslca e 
de Valorização doa Profissionais da Educação (CACS - NOVO FUNDEBI, informando o seguinte: 

Nome da Entidade: 

Presidente/Representante Legal: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Telefone: Endereço eletrônico: 

Como representantes do SEGMENTO, Indicamos: 

Titular 
1. 

RG 

Suplente 
2. 

RG 

CPF 

CPF 

(assinatura do (a) Presidente ou seu Representante legal) 
(identffica,;30 e Qualifica,;30 de quem asSina o documento) 

Situaçlo cadutral do CNPJ junto t Receff.l Federal e Aui dt ges1lo vi~• da entidade ou mantenedora. 
1- Ficha dt lntctfçlo preenchida (ANEXO li). 
11- Cópias de RG, CPF e COMPROVANTE DE ENDEREÇO. 
Il i - CNPJ para as Instituições da Sociedade Civil. 
IV - Funcionaio da Prefeitura ou Secretaria Municipal de Educa,;30 devem apresenlar documento de vinculo (Contracheque, Declaração 
ou outro documento valido). 
V - Quando Alunos ~rovante de matrlcula (Declaraçao ou Car1eirinha de Aluno). 

• 
ld:09FEC71917169540 

DOB IIILAOIUIII 
VILANOVA,, 66 - CJINTIU) 

D08 IIILAOBIIB • PI 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Município de Santo Antônio dos Milagres - PI, torna público a Dispensa de Licitação 
nº 0ll/2023, com fulcro no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de internet para atender a prefeitura 
municipal, secretarias e órgãos públicos de Santo Antônio dos Milagres - PI, bem como 
manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais interessados, no prazo 
03 (três) dias úteis, a contar da publicação, para posterior seleção da proposta mais 
vantajosa, nos termos do art. 75, §3°, da Lei nº 14.133/2021. Os interessados poderão 
solicitar e receber a planilha (termo de referência), bem como apresentar suas propostas, 
presencialmente no setor de licitações da Prefeitura Municipal (Rua Luiz Gomes 
Vilanova, nº 55, Centro, Cep: 64.438-000) ou via e-mail (prefsam202l@hotmail.com). 

Santo Antônio dos Milagres - PI, 18 de janeiro de 2023. 

Agente de Contratação 
Pauliana Maria de Araujo 
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